
PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Dispõe sobre a odontologia  brasileira,
das consequências econômicas na área de
atuação em tempo de calamidade pública, e
altera  a  lei  no  9.656,  de  03  de  junho  de
1998, para criar as notas contábeis e técnica
atuarial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  odontologia  brasileira,  das

consequências  econômicas  na  área  de  atuação  em  tempo  de  calamidade

pública, e altera a lei no 9.656, de 03 de junho de 1998, para criar as notas

contábeis e técnica atuarial.

Art. 2º Durante o tempo de vigência do estado de calamidade

pública,  a  alíquota  única  de  recolhimento  do  imposto  às  pessoas  jurídicas

odontológicas,  optantes  do simples  nacional,  lucro  real  ou lucro presumido,

será de seis  porcento,  independentemente do valor  bruto anual  arrecadado

pela empresa.

Parágrafo Único. O percentual descrito no caput, será aplicado

em todas as situações estabelecidas no anexo III do simples nacional 2020.

Art. 3º Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo a Lei

nº 9.656, de 03 de junho de 1998, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica estabelecido, de forma imediata, entre prestadores
odontológicos  e  operadoras  de  saúde,  em  todos  os  planos
odontológicos, de autogestão e privados, a incidir em todos os
contratos  vigentes  realizados  entre  as  partes,  a  qualquer
tempo, como base mínima de remuneração aos procedimentos
odontológicos,  os  valores  apurados  em  estudos  de  custos
mínimos odontológicos para saúde suplementar encomendado
pelas entidades odontológicas CFO, ABO Nacional, ABCD, FIO
e  FNO  a  FIPE,  em  2009,  com  as  devidas  correções
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inflacionárias  anuais  até  março  de  2020,  até  que  as  Notas
Contábeis  e  Nota  Técnica  Atuarial  da  Odontologia  sejam
elaborada pela Agencia Nacional de Saúde, conforme ocorre
com a medicina,  de acordo com as diretrizes estabelecidas no
Conselho de Saúde Suplementar, órgão deliberativo instituído
no âmbito do Ministério da Saúde.

Parágrafo Único. Ficam proibidos de reincidir os contratos com
os prestadores,  a fim de evitar  prejuízo aos beneficiários na
execução dos tratamentos já iniciados, exceto nos casos em
que  houver  culpa  de  imperícia  técnica  homologada
judicialmente. “(NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei, tem por objetivo dispor sobre a odontologia

brasileira, das consequências econômicas na área de atuação em declarada

calamidade pública, bem como a alteração da lei no 9.656, de 03 de   junho de

1998, para criar as notas contábeis e técnica atuarial.

Neste contexto, a compensação fiscal como forma de garantir

que os valores cobrados pelos cirurgiões dentistas não sejam alterados com as

assustadoras altas dos equipamentos de segurança individual, mantendo os

tratamentos odontológicos acessíveis aos pacientes que optarem pela forma

particular de tratamento.

Levando  em  consideração,  ainda,  a  crescente  escalada  de

adesão de pessoas a odontologia suplementar que ocorre, em muitos casos,

como garantia trabalhista nos setores mais humildes do mercado,  e que hoje

toma conta de 40% do setor odontológico,  o projeto também  altera a lei no

9.656,  de  03  de  junho  de  1998  com  o  objetivo  de  elaboração  de  Notas

Contábeis  e  Nota  Técnica  Atuarial  para  a  área  Odontológica  pela  Agencia

Nacional  de  Saúde,  devido  à  emergência  de  saúde pública  de  importância

internacional  em  decorrência  da  Infecção  Humana  pelo  coronavírus

(COVID19). 

Não sendo o dentista menos importante que o médico e sim

complementar a ele em atividade, pois estão também aptos fazer diagnósticos

e realizar tratamentos de patologias em sua área legal de atuação.

*C
D2

01
81

69
08

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
ul

io
 C

es
ar

 R
ib

ei
ro

 (R
EP

U
BL

IC
/D

F)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
41

2,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

04
1/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

04
/2

02
0 

12
:0

1



4

Cientes da situação atual em saúde pública, mediante flagrante

ameaça de risco de morte de parte da população que será exposta ao COVID

19, sendo a odontologia a área de maior risco de contaminação tendo, por isso,

os conceitos de biossegurança já sidos revistos pelas autoridades competentes

e adotados como novas normas técnicas obrigatórias a serem implantadas em

todos  os  ambientes  de  saúde,  onde  adotar-se-ão  novos  protocolos  para

realização dos procedimentos clínicos eletivos, de urgência e emergência em

todas áreas,  são os pacientes de baixa renda,  dependentes dos benefícios

trabalhistas como planos odontológicos , os mais afetados caso não se faça  tal

alteração, pois os atendimentos tornar-se-ão inviáveis aos dentistas. Além da

quebra  de  várias  empresas  odontológicas,  estarão  os  pacientes  usuários

forçados a buscar atendimento eletivo e de urgência no SUS.

 Sendo  matéria  típica  de  Estado  e  de  interesse  público

relevante,  não podem os contratos  estabelecidos e  que regem as relações

econômicas entre prestadores e operadoras de planos de saúde odontológicos

serem considerados simples contratos, onde se goza de completa liberdade

comercial  para  serem  estabelecidos  entre  as  partes,  sem  controle  ou

interferência Estatal. 

 Devido  a  esta  situação,  solicita-se,  para  que  a  população

usuária  dos  planos  odontológicos  esteja  protegida,  com  seus  tratamentos

viáveis em custo para o cirurgião dentista, que seja alterada a Lei no 9656, de

03 de junho de 1998 e que os valores mínimos apurados no estudo chancelado

pela Fipe em 2009 , a ela encomendado pelas entidades odontológicas supra

citas, com as devidas correções inflacionárias anuais até março de 2009, sejam

implantados como base mínima de valores, até a elaboração e entrada em

vigor das normas de contabilidade estatísticas e Nota Técnica Atuarial para a

área Odontológica   na  Agencia  Nacional  de  Saúde,  seja  uma realidade na

Saúde Odontológica Suplementar. 

Considerando a importância da matéria, solicitamos o apoio de

nossos  Nobres  Pares  para  o  aprimoramento  e  aprovação  desta  relevante

proposição.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 
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